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RCJOIGIÇãO 77/.  1.593 

 

, de 19  87  

 

  

A Mesa da Câmara Municipal de lhiting-a faz 

publicar a seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal de Ibitinga, usando das 

atribuições que lhe confere o Dec. Lei Comple-
mentar n2 09, de 31 de dezembro de 1.969. 

Resolve: 
APROVAR, de acordo como deliberado pelo Ple- 

nário em Sessão Legislativa Extraordinária, hoje realizada e por unanimida-

de de votos e sem emendas em primeira e única votação, o Projeto de Resolu-

ção de autoria da Mesa da Câmara Municipal de Ibitinga, que versa sobre o = 

pedido de licença do Vereador Waldo iro de Souza, - tudo conforme consta do 

Processo Legislativo n2 41/87. 

Sala d..s Sessies, 26 de agotd de 1.987. 

Eng Ln,iz C'rlos Et. Ferreira 

Pw\eside4e,.=.--  

/  

Sergio dia' /Fonseca 

= 12 Secretário = 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBITINGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

   

1 
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Sala das Sessões, 24 de agost 

uiz Cá. los R. 
nte 

rrei 

da Fon:sle 
= 12 Secretario = 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBITINGA 
ESTADO DE SAO PAULO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 	1 

O Presidente da Câmara Municipal de 
Ibitinga, e usando das atribuições que = 
lhe confere o Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Ibitinga, 	 e 
promulga a seguinte Resolução:- 

"Dispõe sobre o pedido de licença do Vereador Waldomiro de Souza" 

ARTIGO 12 - Fica a licença para tratamento de sande, concedida pela 
Cãmara Municipal ao Vereador Waldomiro de Souza no perio 
do compreendido entre os dias 29 de julho à 29 de agos-
to de 1.987, prorrogada por mais sessenta dias 3  a partir 
de 29 de Agosto de 1.987. 

Parágrafo Único - De acordo com o artigo 132, {tem 42, da REsolução 
n2 1.069 de 03 de agosto de 1.971, poderá o Verea 
dor, a qualquer tempo, dentro da presente prorro-
gação, reassumir a vereança. 

ARTIGO 22 - Esta REsolução entrará em vigor n.. cata de sua publica-
ção

. 
 revogando as disposições em cont ario. 

ne 
22 Secretário = 

Câmara Municipal  de Ibitinga 

RECEBIDO EM  	,/19 	 

LGISTR,D0 SOB No  Lu 
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